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PAEFEITUlA MUNICIPAL IIE C>BECEIRAS 00 PIAUÍ - PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUI. TIJRA 

CABECEIRAS DO PIAUI-PI 
IL~ 
SEMEC 
~~ 

NOME CPF NOTA 

ARNALDO LOPES DA SILVA 7!!6.259.033--87 5,0 

AMANDA IW!OUNE BATISTA LAGES 0153.316.693-44 10,0 

ANTONIO JOAO DE SOUSA SOBRINHO 765.867.973-00 6,0 

Cl.EANE NUNES FERREIRA DE SANTANA 824.396.053-87 9,0 

FATIMA MACtU>A GOMES DE CARVALHO 040.807.483-84 o.o 
FERNANDO MORBRA GOMES 041.992.913--12 6,0 

FRANCISCA DA COSTA SILVA 043.637.023-94 o.o 
ISABEL CRISTINA BONÇA1.VES ALVES 025.A36.IMS-2A 1,0 

JULIANA RODRIGUES IBIAPINA DA SILVA 016.620.943-02 3,0 

LEIDIANA BARROS BATISTA 989.761.8A3-00 1.0 

UNDOMAR LOUREIRO ROCHA 006.946.503-74 ,o.o 
MANOEL LOPES NETO 003.1 IIS.303-09 7,0 

MARIANA ARAGÃO CUTRIM 043.937.433-26 ,o.o 
MONICA MINES DE IIRITO 650.904.033-{>8 2.0 

PROffSSOR DE INBLES - ZONA RURAL 

NOME CPF NOTA 

DOUGLAS CHARDSON DE SOUSA IBIAPINA 026.83a24lHó7 o.o 
FRANCISCO BORGES DE SOUSA 673.062.253. 91 4,0 

FRANCISCO DAS CHAOAS DA SILVA 004.664.523{!0 6,0 

IERIVELTON DASLVA SOUSA 001.IUO.~ 11,0 

IOl.ANDA SOARES DA SILVA 065.682.34$-70 4,0 

JAJRO AUREUO DE DEUS SOUSA 029.133.113--00 s.o 
JHONATAN WVl.l FERNANDES DOS SANTOS 062.948.7400 12,0 

LEIDIANE MARIA PEREIRA RAMOS 9907SSOO!M4 6,0 

LUZIA GOMES DA SILVA 027.082.913--00 4,0 

MARIA DAS DORES UCINDO DE CARVALHO 924.901.58S-M s.o 
MARIA MICHELE MACEDO 050.280.31 &-14 7,0 

RENATO MON1ERO ALVES 021.955.12&-50 9,0 

RlSEUA DA SILVA NASCIMENTO 565.393.553--00 9,0 

cabeceiras do Piou~ OS de maio de 2021 

Comlsalo O!Qanlzadora do TelUI Selellvo de Pnlteltun, Minclpal de cabeceiras do P1oul-P1 

Decreto o • 015/2021 

ld: 1:Z5::ZS--48CEBBF28E:Z 

--- . CAJAZEIRAS DO PIAUI 
•TIVIM.l.K ._NOO COM A #Olll(A DO ~vo• 

Cajazeiras do Plaul- PI, 05 de maio de 2021-

Dispõe sobre a autorização do mecaniSIDO de 

aulas rem.otas no âmbito da rede pública 

munldpal de ensino de Caja::aelras do Plaui 

em decorrência da pandemia do COVID-19, 

e adota outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CA.JAZEIRAS DO PIAUÍ/PI, CARLOS 

ALBERTO Sil . .VESTRE DE SOUSA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

O rgânica do Município e. ainda~ 

CONSIDERANDO a classificaçã o conferida p e la Organização Mundial de Saúde, n o

dia de 11 d e março de 2020, com o pandemia do N ov o Coronavlrus - Covid 19; 

CONSIDERANDO atos normativos do executivo estadual e municipal que tratam d e 

m edidas de proteção e de e n.frentarnento da Pande mia da Covid l 9i 

C ONSIDERANDO os D ecretos M un icipais q u e dis põem sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do C ovid 19, be m como dec lara estado d e calamidade pública , e dá outras providências; 

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 3• da Lei n• 13979/20, que dispõe sobre as 

medidas para o enfren tamento da eri1ergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente da C OVID-19 , as au toridades poderão adotar, no llmbito de 

suas competê nc ias, as m edidas de isolamento. quarenten a e s us pensão de diversas 

a t ividades; 

CONSIDERANDO que, em razão da situação de calamidade pública decorrente da 

pandemia da COVID-19, a Medida Provisória nº 934/2020 flexibilizou 

excepcionalmente a exigência do cwnprimento do calendãrio escolar; 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica autorizada. no âmbito da rede municipal de ensino de Cajazeiras do Piauí, 

a utilização do mecanismo das aulas/atividades remotas em decorrência da situação 

ocasionada pela pandemia do Covid-19. 

§ 1° - As medidas institutas pelo presente ato seguem a formatação e ferramentas 

utilizadas no ano letivo de 2020, inclusive quanto aos critérios avaliativos. 

§ 2° - O mecanismo de entrega de atividades, prazos de devolução, correção, 

assiduidade dos educandos, utilização de platafonnas virtuais e demais aspectos 

inerentes ãs atividades ora implementadas, na forma do§ 1° deste artigo, permanece na 

formatação utilizada no ano letivo de 2021 . 

§ 3° - As atividades cernes deste decreto serão contabilizadas para fins cumprimento do 

calendário escolar anual. 

§ 4° - As medidas constantes neste decreto não são exaustivas, cabendo, à gestão 

municipal, manter o regular monitoramento do andamento das atividades, par que, em 

caso de necessidade, por meio da Secretaria de Educação, possa ser deliberada a 

necessidade de retificação, exclusão e/ou adição de novas atividades, competências e/ou 

deliberações, com objetivo de otimizar o ensino e a eficiência do plano de trabalho, haja 

vista o caráter excepcional. 

Art. 2° - O regime especial de aulas remotas não presenciais no âmbito da rede 

municipal de ensino de Cajazeiras do Piaui é definido essencialmente pela manutenção 

das atividades pedagógicas sem a presença de estudantes nas dependências escolares. 

Art. 3º - O formato de aulas/atividades remotas implantadas por este decreto seguirá 

calendãrio escolar publicado pela Secretaria Municipal de Educação, ficando ressalvada 

a possibilidade de alterações, haja vista a projeção de retomo das aulas em formato 

híbrido e/ou presenciais regulares. 

Art. 4° - Para fins de cumprimento das disposições constantes neste decreto, 

notadamente o disposto no § 3° do art. 1° desta norma, a Secretaria Municipal de 

Educação deverá constar no calendário escolar anual da rede pública municipal de 

ensino. 

Parágrafo Único - O calendãrio escolar e o cronograma das atividades remotas podem 

ser alterados em virtude das consequências da pandemia do Covid 19, que podem. 

comprometer a atual previsão de retomo das aulas presenciais. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor com efeitos retroativos ao dia vinte e dois de 

fevereiro do ano de 2021. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cajazeiras do Piauí/PI, aos cinco dias do mês de 

maio do ano de dois mil e vinte e um. 

CARLOS ALBERTO SILVESTRE DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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P R E FEITURA DE 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

7.2. t vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o§ 12 do art. 65 da Lei n2 8.666/93, nos termos do art. 12, §12 do Decreto n2 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §42 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em Nazária - PI, vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

OSVALOO BONFIM DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

O/Ivan Freitas Rodrigues 
CPF: 217.n0.963-34 

EDITORA GRAFICA AUANCA LTDA 

Nazária - PI, 31 de agosto de 2021. 

ld:1518EOC48BC234E5 

Decreto nº 025/2021 

~ 
CAJAZÍÊÍRÃ~O PIAUf 

~ TllA&A.l,.H,. .. t\ô COM A f0.Ç A DO P0vt) .. 

ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA A 

ORGANIZAÇÃO DAS UNIDADES 

EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO POR OCASIÃO DO RETORNO DAS 

ATIVIDADES PRESENCIAIS. 

A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS DO PIAUi, por intermédio 

do Prefeito Municipal e Secretária Municipal de Educação, ambos signatários, no uso 

das atribuições legais, notadamente as contidas na Lei Orgânica Municipal e, ainda, 

CONSIDERANDO os normativos municipais que dispõem sobre normas para o 

retorno às atividades/aulas presenciais nas Unidades de Ensino na Rede Municipal de 

Educação - especialmente o Plano de Retomada, suspensas como medida temporária e 

emergencial de prevenção do contágio pela COVID-19; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar as condições que favoreçam a 

real ização de atividades escolares presenciais de forma segura para estudantes e 

profissionais da educação; 

CONSIDERANDO a importância das interações presenciais nas escolas com 

professores e colegas para a saúde emocional e aprendizagem dos estudantes, 

comprovada por evidências cientificas sobre os efeitos negativos de longos períodos de 

suspensão das aulas presenciais; 

CONSIDERANDO a oferta do ensino híbrido como possibilidade para a garantia 

da aprendizagem no contexto em que é necessário o revezamento de estudantes para o 

respeito aos protocolos sanitários; 

CONSIDERANDO a responsabilidade das instituições em comunicar à 

comunidade escolar as decisões e informações relativas à prevenção do contágio pelo 

COVID-19; 

DECRETA: 

Art. 1º Os procedimentos para a organização das Unidades de Ensino da Rede 

Municipal, com vistas ao retorno dos estudantes às atividades presenciais, 

deverão estar em conformidade com o disposto no presente decreto. 

Art. 2º - As aulas e demais atividades presenciais deverão ser retomadas 

somente no Ensino Fundamental nas turmas de 5° e 9°, na forma regulamentada 

por normativa própria da SEMED - Protocolo de Retomada, onde consta a 

programação das fases evolutivas de relorno às atividades totalmente 

presenciais, o qual aponta o retorno para o dia 20/09/2021 . 

Art. 3° - O retorno às atividades presenciais será facultativo aos estudantes, 

sendo que, aqueles cujo pais/responsáveis optarem pelo ensino à distância, 

deverão realizar as atividades na forma remota, mediante caderno de atividades e 

interação por intermédio de instrumento virtuais/digitais disponíveis. 

§ 1° As Unidades de Ensino devem garantir que todos os estudantes que optaram 

pelo ensino remoto tenham acesso a todas as atividades propostas. 

§ 2° A entrega das atividades será instrumento para apontamento de frequência 

para os estudantes que permanecerem em ensino remoto. 

Art. 4°. Deverão ser priorizados para a execução de trabalho remoto, mediante 

requerimento específico, as seguintes situações abaixo - na forma da Portaria nº 

2.789. de 2020, do Ministério da Saúde - servidores públicos que apresentem as 

condições ou fatores de risco descritos abaixo: 

a) Idade igual ou superior a sessenta anos; 

b) Cardiopatias graves ou descompensadas {insuficiência cardíaca, infartados, 

revascularizados, portadores de arritmias, hipertensão arterial sistêmica 

descompensada) e miocardiopatias de diferentes etiologias (insuficiência 

cardíaca, miocardiopatia isquêmica); 

c) Pneumopatias graves ou descompensados {dependentes de oxigênio, asma 

moderada/grave, DPOC); 

d) lmunodepressão e imunossupressão; 

e) Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); 

f) Doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica; 

g) Neoplasia maligna (exceto câncer não melanótico de pele); 

h) Doenças hematológicas {incluindo anemia falciforme e talassemia); e 

i) Gestantes ou puérperas, na forma da Lei Federal nº 14.151/2021 . 

§ 1 ° - O Requerimento de que trata o caput deste artigo será composto de 

autodeclaração acompanhada de documento/atestado médico específico que 

ratifique o pleito do (a) requerente. 

§ 2º - Os critérios definidos por este decreto podem ser alterados a qualquer 

tempo, a fim de atender orientações de órgãos de controle e segurança de saúde 

pública. 

§ 3° - Os servidores que permanecerem em trabalho remoto em decorrência do 

disposto neste artigo deverão retornar às atividades presenciais após concluído o 

ciclo de imunização/vacinação. 

Art. 5° - Os registros pedagógicos de todas as etapas e modalidades deverão 

ocorrer na seguinte conformidade: 

1 - registros referentes ao planejamento. frequência e avaliação dos estudantes 

das Unidades de Ensino que atendem Educação Infantil/pré-escola, Ensino 

Fundamental e Educação de Jovens e Adultos - EJA regular, no que couber a 

cada etapa/modalidade; 

li - Diário de Classe: documento a ser utilizado para registro, com preenchimento 

de todos os campos, com indicação das atividades postadas em ambiente virtual. 

Art. 6°. As horas-aula referentes ao horário coletivo, hora-atividade e hora

individual deverão ser destinadas ao planejamento coletivo entre os professores 

em trabalho presencial e os que se encontram em tele trabalho. 
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Art. 7º Deverâ ser assegurado a todos os estudantes e profissionais em exercício 

nas Unidades de Ensino: 

1 - as condições para o cumprimento dos protocolos de saúde necessários para a 

presença nos ambientes educacionais; 

li - a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPls; 

Ili - indicações do Protocolo de retomo às atividades regulares presenciais 

produzidas em conjunto com os educadores da rede municipal de ensino. 

Art. 8º - Em decorrência do retomo das atividades presenciais, ficam sustadas as 

entregas de kits alimentares aos alunos que regressarem ao sistema presencial 

de ensino. 

Art. 9° - Os casos excepcionais ou omissos serão resolvidos pela SEMED. 

Art. 1 O - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Sede da Administração Municipal de Cajazeiras do Piauí, aos 15 dias do mês de 

setembro do ano de 2021 . 

CARLOS ALBERTO SILVESTRE DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

SHIR LEY SOUZA SOARES SANTOS 
Secretâria Municipal de Educação 

ld:09FEB5019F7235B7 

Miiii'iCi 
1----------=u==os PORTELAS 
MAIS TRABALHO , NOVAS REALIZAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO 

REFERÊNCIA: Contrato n. 01.09.21.03/2021 - PMMP, celebrado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MURICI DOS PQRTELAS (PI} e ANDRE LUCAS PEREIRA FRAZAO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MURICI DOS PQRTELAS (PI). 

CONTRATADO: ANDRE LUCAS PEREIRA FRAZAO. inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

41.752.540/0001-09. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MEDICOS PLANTONISTAS PARA ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMÊRGENCIA E ATUAÇÃO NA PREVENÇÃO E TRATAMENTO 
DO COVID-19, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
MUNICIPIO DE MURICI DOS PORTELAS. 

LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n° 063/2021, em conformidade com o art.24, 
incisos II e IV da Lei nº 8666/93, e suas alterações posteriores. 

VALOR GLOBAL: R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais). 

PARAGRAFO ÚNICO: Valor a ser pago por plantão 24h de R$ 2.500,00(Dois Mil e 
Quinhentos Reais) por cada. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Orçamento Anual 2021 - Município de Murici dos 
Portelas. Elemento de despesa: 33.90.39.00 Fonte de Recurso: 100; 300; 310; 320. 

DATA DA ASSINATURA: 01/09/2021. 

ld:OE28856AB81035E5 
,,,,,_,,,,_ PRE F EITURA D E 

,. A~L ~ '- PíRiPiRi 
D ECRETO MUNICIPAL Nº 90, D E 14 SETEMBRO D E 2021. 

E m e n ta: Estabelece orientações aos 

servidores da Secretaria Municipal 

de Educação e aos servidores das 

demais Secretarias Municipais 

relativo ao retomo das atividades 

presenciais em face da pandemia do 

CORONA VÍRUS e d á outras 

providencias. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO D E PIRIPIRI, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

das atribuições conféridas pela Lei Orgânica Municipal e art. 30, incisos I e Il, da 

Constituição Federal., 

C O NSIDERANDO o P.~otocolo Geral de Recomendações de Biossegurança com 

Enfoque Ocupacional Frente à Pandemia, aprovado pelo Decreto nº 19.040, de 19 de 

jllllho de 20_?-0; 

C ONSIDERANDO o Pacto pela Retomada O rganizada no Piauí COVID-19 - PRO 

PIAUÍ, instituído pelo Decreto nº 19.014, de 08 de jllllho de 2020, estabelecendo o 

planej aniento para a flexibilização das medidas de isolaniento social e retorno gradual, 

segm.entado e regionalizado das atividades econômicas e sociais com base em 

parâm.etros epidemiológicos, sanitários e econômicos; 

. ·'j 
C ONSIDERANDO Ó De·creto nº 19. 116 de 22 de julho de 2020, que dispõe sob re a 

adequação d<;> Calend4rio de Retomada das Atividades Econômicas e Sociais, segundo 

a estratégia ;do Pacto pela.Retomada O rganizada das Atividades Econômicas COVID

. 19 - PRO PIAUÍ; 

C O N SIDERANDO o D~!Oret o nº 19.429, d.; ·o s de janeiro de 2021, que aprova o 

Protocolo Específico com , Medidas de Prevenção e Controle da Disseminação do 

SARS-Cov-2 (COVID- 19) para o ·setor relativo à Educação, para o ano letivo de 2021; 

C O NSIDE RANDO a avaliação epidemiológica e as recomendações que vêm sendo 

apresentadas pelo Centro d e. Operações Emergenciais em Saúde Pública do Estado do 

Piauí COE/PI (Comitê Técnico); 

C ONSIDERANDO os dados epidemiológicos do município de Piripiri (PI), quanto à 

constatação da redução dã_·taxa d e transmissão da COVID-19, b em como a diminuição 

do número de internações, em leitos para tratamento da COVID-19, bem como o 

decréscimo do tempo de permanência em fila de espera para o seu tratamento; 

CONSIDERANDO a necessidade de manter as medidas sanitárias de enfrentamento à 

COVID-19 e de contenção da propagação do novo coronavírus, b em como de 

assegurar a prestação das atividades essenciais, dentre elas, a educação; 

C ONSIDERANDO a Portaria SEDUC-PI/GSE do Estado do Piauí Nº 806/2021 que 

dispõe sobre as diretrizes ·-para o retomo das atividades pedagógicas fl.é,P:veis nas 

Unidades Escolares da Rede Pública Estadual de Ensino do Piauí no ano letivo de 

2021; 

C ONSIDERANDO a Portaria N" 003/2021/SED UC-PIR.IPIRI/PI que dispõe sobre as 

diretrizes para o retomo das atividades pedagógicas flexíveis nas Unidades Escolares 

da Rede Pública Municipal de Piripiri (PI) no ano letivo d e 2021; 

C O NSIDE RANDO que Secretaria Municipal de Educação se encontra devidamente 

habilitada o SISVISA (PI) (Sistema de Informação em Vigilância Sanitária), 
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.PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO P.IAUI 

ENDERE~: ÁVEN~ :::.~~:'-'..;':~ -CEP: &4.28MOO. 

WEBMAIL: pNhltul'àboq.,..,, ...... .oom.b, 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Na forma da Lci 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO o presente 

processo licitatório de nº 068/2021, Procedimento nº 005/2021, modalidade 

CARTA CONVITE, que teve como vencedor a empresa BL ENGENHARIA 

LIDA (CNPJ: 09.494.878/0001-03) autorizando a ultimação dos atos necessários à 

contratação, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Boqueirão do Piauí - PI, em 26 de outubro de 2021. 

Genir Fcttcira da Silva 

Prefeita Municipal 

ld:0047CD5A48EB1B1F 

Decreto nll 030/2021 

CAJAD'iiiÃs"'"iõ PIAUf 
•TRAJlAutANOO COM A FORÇA DO POYO• 

Dispõe sobre a autorização do retorno 
presencial em todas as modalidades e etapas 
de ensino e dispõe sobre a freqüência dos 
estudantes matriculados na rede municipal de 
Educação, e de seus respectivos professores, 
no âmbito de Cajazeiras do Piauí-PI. 

A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ, por intermédio do 

Prefeito Munlclpal e Secretária Municipal de Educação, ambos signatários, no uso das 

atribuições legais, notadamente as contidas na Lei Orgânica Municipal e, ainda, 

CONSIDERANDO os normativos municipais que dispõem sobre normas para o 

retorno às atividades/aulas presenciais nas Unidades de Ensino na Rede Municipal de 

Educação - especialmente o Plano de Retomada, suspensas como medida temporária e 

emergencial de prevenção do contágio pela COVID-19; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar as condições que favoreçam a 

realização de atividades escolares presenciais de forma segura para estudantes e 

profissionais da educação; 

CONSIDERANDO a importância das interações presenciais nas escolas com 

professores e colegas para a saúde emocional e aprendizagem dos estudantes, 

comprovada por evidências científicas sobre os efeitos negativos de longos períodos de 

suspensão das aulas presenciais; 

CONSIDERANDO a responsabilidade das instituições em comunicar à 

comunidade escolar as decisões e informações relativas à prevenção do contágio pelo 

COVID-19; 

CONSIDERANDO a plena cobertura vacinai dos profissionais da educação 

pública no Município de Cajazeiras do Piauí; 

DECRETA 

Art. 1ª Fica autorizado o retorno presencial em todas as modalidades e etapas de 

ensino dos alunos matriculados na Rede Municipal de Educação, nas diversas 

modalidades disponibilizadas na Rede, conforme cronograma e organização. 

Parágrafo único. Permanecem vigentes as medidas e protocolos sanitários aplicáveis à 

educação presencial. 

Art. 2R ~ obrigatória a frequência presencial dos estudantes da Rede Municipal de 

Educação, no âmbito do Município de Cajazeiras do Piauí, bem como dos professores 

de todos os componentes curriculares observados as regras quanto ao funcionamento 

de instituições de ensino e ao retorno das atividades educacionais presenciais. 

Parágrafo único. A regra do caput desse artigo aplica-se independentemente de ter 

havido opção anterior pela continuidade de atividades não presenciais. 

CRONOGRAMA 

Art. 311 Educação Infantil não irá retornar; Ensino Fundamental anos iniciais -111 ao 511 -

Escola Municipal Vitória Muniz; Ensino Fundamental anos iniciais nas demais escolas 

da zona rural - plantões escolares e avaliações presenciais de 111 a 511; Ensino 

Fundamental anos iniciais zona urbana - 111, 211 e 511; Ensino Fundamental anos finais -

Escola Municipal Aldemar Carmo - retorno completo do 6º ao 9º. 

Art. 411 A Secretaria Municipal de Educação - SEM E D fará todo o calendário quanto à 

organização do retorno ás aulas. 

Art. 511 Será seguido todos os protocolos sanitários definidos pela Organização 

Municipal de Saúde - OMS e decretos estaduais. 

Art. 611 - Os casos excepcionais ou omissos serão resolvidos pela SEMED. 

Art. 72 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Sede da Administração Municipal de Cajazeiras do Piauí, aos 04 dias do mês de 

novembro do ano de 2021. 

MUNICIPIO DE 

PIAUl:0161257 
00139 f, 

ld:073828B41C9D1B53 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contração temporária conf. Art. 37, inciso IX da CF e art.153 e 154 da lei nº 185/1997 
(Estatuto do Servidor Público do Muoiciplo de Canto do Buriti) e Lei 400/2017. 
Contrato Administrativo 2021. 
OBJETO: Contrato para prestação de serviço de GARI vinculado à Secretaria Municipal de 
Obras de Canto do Buritl/PI, em caráter temporário e excepcional. 
Contratante: Município de Canto do Buriti através da Secretaria Municipal de Obras 

Contratado: IZAIAS BASILIO DE SOUSA 
CPF: 482.222.403-15 
Recursos: Orçamento geral do munic(pio de Canto do Buriti de 2021, FPM, ICMS, e outros. 

Valor: R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais). 

Assinatura: 03/05/2021. 
Vigência: 120 dias ou até a finalização de um novo procedimento iicitatório. 


